
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 10.185/2018 

"DECLARA DE INTERESSE SOCIAL ÁREA DE 
PRESERVACÃO PERMANENTE. DESTINADA À 
OBRA DE AMPLlACÃO DO CALÇADÃO E 
PAVIMENTAÇÃO DA ORLA DE GURIRI". 

Considerando, a necessidade de ampliação 
do calçadão e pavimentação da orla de 
Guriri; 

Considerando, o Código Florestal no seu 
artigo 3°, inciso IX e alínea "c" que 
estabelece interesse social, a implantação 
de infraestrutura pública destinada a 
esportes, lazer e atividades educacionais e 
culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais 
consolidadas, observadas condições 
estabelecidas em lei; 

Considerando que a Lei Federal n°. 12.651, 
datada de 25 de maio de 2012, define em 
seu artigo 8° que utilização de área de 
preservação permanente somente é 
possível em caso de utilidade pública, 
interesse social ou de baixo impacto 
ambiental; 

o Prefeito Municipal de São Mateus, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que dispõe o 
artigo 107, Item VI, da Lei n°. 001, de 05 de 
abril de 1990 - Lei Orgânica do Município de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo: 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica decretada de Interesse Social, para fins 
de licenciamento ambiental, a área de preservação permanente a ser utilizada 
para a OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CALÇADÃO E PAVIMENTAÇÃO DA ORLA DE GURIRI, 
uma área de terra situada no lugar denominado Avenida Oceano Atlântico, bairro 
Guriri no distrito da sede deste Município e Comarca de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, conforme projetos que seguem em anexo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

... continuacão do Decreto Municipal n°. 10.185/2018. 

Arf. 2°. A área ora declarada de Interesse Social será 
utilizada exclusivamente para a ampliação do calçadão e pavimentação da orla 
de Guriri. 

Arf. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, aos 6 (dezesseis) dias do mês de 10 (outubro) do ano de 
dois mil e dezoito (2018). 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10.185/2018 
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" o " o. o ÁREA DE RESTINGA - TRECHO 01 

TRECHO 01 - 270,51 M' 
TRECHO 02 - 393,07 M' 
TRECHO 03 -727,17 M' 
TRECHO 04 - 876,81 M' 
TRECHO 05 - 776,99 M' 
TRECHO 06 - 302,85 M' 
TRECHO 07 - 1.225,80 M' 

TOTAl- 4.573,20 M' 
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ADM201712020 

SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E TRASNPORTE 

AMPLlAÇAo DO CALÇADAo E PAVIMENTAÇAO ORLA GURIRI 
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TRECHO 01 - 270,51 M' 
TRECHO 02 - 393,07 M' 
TRECHO 03 -727,17 M' 
TRECHO 04 - 876,81 M' 
TRECHO 05 - 776,99 M' 
TRECHO 06 - 302,85 M' 
TRECHO 07 - , 225.80 M' 

TOTAL· 4.573,20 M' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
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SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E TRASNPORTE ~-------~~~~~~~~~~~~~~~~~~-------i 
AMPLlAÇAo DO CALÇAOAO E PAVIMENTAÇAo ORLA GURIRI 

AV. OCEANO ATlANTlCO. BAIRRO GUR1RI- SÃO MATEUS-ES 
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---PRODUCED-BY AN AUTODEST\STUDENT VERSIO~ 
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TRECHO 01 - 270.51 M' 
TRECHO 02 - 393.07 M' 
TRECHO 03-727,17 M' 
TRECHO 04 - 676.81 M' 
TRECHO 05 - 776.99 M' 
TRECHO 06 - 302,85 M' 
TRECHO 07 - 1.225.80 M' 

TOTAl- 4.573 20 M' 
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e ~s~~f~ REST1NGA - TRECHO 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ADM 2017/2020 

SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E TRASNPORTE 

AMPLlAÇAo DO CALÇADAo E PAVIMENTAÇÃO ORLA GURIRI 

AV. OCEANO ATLÂNTICO, BAIRRO GURIRI- SÃO MATEUS-ES 

R01JUtED BY-AI'I AUTODESK STUOENT VERSTON- o~ 
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TRECHO 01 - 270,51 M' 
TRECHO 02 - 393,07 M' 
TRECHO 03· 727,17 "'1' 
TRECHO 04 - 876.81 "'1' 
TRECHO 05 - 776.99 M' 
TRECHO 06 _ 302,85 M' 
TRECHO 07 - 1,225,80 M' 

TOTAL - 4.573,20 M' 

1 ~l('H.O'!' 

I~ ~~I\ oD~~~;;~i~~5AO o~ R[srjj~G~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ADM2017/2020 

SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E TRASNPQRTE 

AMPLlAÇAO DO CALÇADÃO E PAVIMENTAÇAo ORLA GURIRI 

AV. OCEANO ATLÁNTICO. BAIRRO GURIRI· SÃO MATEUS·ES 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO MUNICIPAL NQ 10.185/2018 

PRODlJCED BY AN AUTODESK STUDERT VERSION 

TRECHO 01·270.51 M' 
TRECHO 02 • 393,07 M' 
TRECHO 03 • 727 17 M' 
TRECHO 04·876,81 M' 
TRECHO 05 • 776.99 M' 
TRECHO 06 - 302 85 M' 
TRECHO 07·1.225.80 M' 

TOTAL· ".573,20 M' 

o ~~~ fJ RESTINGA - TRECHO 05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
AOM201712020 

SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E TRASNPORTE 

AMPLlAÇAo DO CALÇAMO E PAVIMENTAÇAQ ORLA GURIRI 

.=>L AV OCEANO ATl.AHlICO. BAlAAO ~~RIRI.SÃO MATEUS-ES 
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o AREA DE RESTINGA· TRECHO 07 

TRECHO 01·270.51 M' 
TRECHO 02· 393.07 M' 
TRIõCH003·727.17M' 
TRECHO 04 - 876.81 M' 
TRECHO OS - 776.99 M' 
TRECHO 06 - 302.85 M' 
TRECHO 07 - 1.225.60 M' 

TOTAl- 4.573,20 M' 

I LEGE"lD.l. 

I~ :'R[.:. CE UTER(ESSAQ nA REYNG.;\. I~ COM o ~';lÇA.OAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ADM2017l2020 

SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E TRASNPORTE 

AMPLIAÇAo DO CALÇADAo E PAVIMENTAÇÃO ORLA GURIRI 

AV. OCEANO ATlANnco. BAIRRO GURIRI- SÃO MATEUS-ES 
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AMPLlAÇAo DO CALÇAOAo E PAVIMENTAÇAO ORLA GURIRI 
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do Espírito Santo, aos 16 ( 
dezoito (2018). 
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TRECHO 01 - 270.51 M' 
TRECHO 02 _ 393.07 M' 
TRECHO 03 - 727.17 M' 
TRECHO 04 - 876.81 M' 
TRECHO 05 _ 776,99 M' 
TRECHO 06 - 302,85 M' 
TRECH007-1.225,80M' o ~:e..::RJ RESTINGA - TRECHO 06 
TOTAL - 4.573.20 M' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ADM201712020 

SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E TRASN?ORTE 


